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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARA

PROCESSO N9 	 10845-004375/92-52
mfc

Sessão de  02 de dezembrge199 3 ACORDA() N° 	 302-32.753

Recurso n 2 .:	 115.440

Recorrente:	 MONSANTO DO BRASIL LTDA

Recorrid	 DRF - Santos - SP

CLASSIFICAÇA0 DE MERCADORIAS. O produto denominado
sal isopropilamOnio (ou sal isopropilaminico) de
N(fosfonometil) glicina ou sal isopropilamOnio (ou
sal isopropilaminico) de glifosato classifica-se no
código NBM/SH 2931.00.9900. E indevido o tributo se o
Fisco formaliza a exigência fundamentando-a em clas-
sificação errônea da mercadoria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por maioria de votos, em rejeitar a prelimi-
nar de nulidade/ã partir do AI, por vicio formal/da peça vestibular,
vencidos os Conselheiros Ubaldo Campello Neto e o Conselheiro Ricar-
do Luz de Barros Barreto, no mérito por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a in-
tegrar o presente julgado.

Brasilia-DF., em 02 de dezembro de 1993.

SERGIO DE CASTR NEVES - Presidente e Relator

LUIZ FERNANDO	 IV IR DE MORAES - Proc. da Faz. Nac.

VISTO EM	 17 NOV 1993
SESSA0 DE:

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: José Sotero Telles de Menezes, Elizabeth Emilio Moraes Chiere-
gatto e Wlademir Clovis Moreira. Ausentes os Conselheiros Luis Car-
los Vianna de Vasconcelos e Paulo Roberto Cuco Antunes.
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Recurso n. 115.440
Recorrente: MONSANTO do Brasil Ltda.

RELATÓRIO/

Contra a Recorrente foi lavrado o Auto de Infração de Fls. 01 a 04 para exigir
o Imposto de Importação e a multa do Art. 40., 1 da Lei n. 8.218/91, tudo com refe-
rência à importação do produto sal isopropilamônio (ou sal isopropilamínico) de N-
fosfonometilglicina, também denominado sal isopropilamônio (ou sal isopropilamí-
nico) de glifosato. A Empresa autuada importara a mercadoria classificando-a no
código 2922.49.0700 da NBWSH, ao qual correspondia alíquota de 1.1. de 0%, en-
quanto a Autoridade Fiscal entendeu que o enquadramento correto seria no código
2931.00.0499, sujeito à alíquota de 20%.

Impugnando o feito com guarda de prazo legal, a Empresa expendeu as se-
guintes razões de defesa:

1. o próprio Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento não teria
dúvidas quanto à classificação do produto ser a defendida pela Em-
presa, eis que a Portaria MEFP n. 596/90 havia criado um Ex na TAB
para o sal isopropilamínico de fosfonometilglicina, subordinando-o ao
código 2922.49.0700;

2. contesta algumas afirmações feitas pelo LABANA, em diferentes lau-
dos sobre o produto, que, a seu ver, seriam incorretas ou conflitantes;
contesta, especialmente, o entendimento daquele Laboratório de que o
produto em causa seria um composto organo-fosforoso, isto é, um
composto em que o fósforo apresenta uma valência +3 e, a este res-
peito, oferece parecer do Instituto de Química da Universidade de São
Paulo, no qual se afirma ser a valência do fósforo neste composto igual
a 5, cabendo sua caracterização como derivado fosfônico, e não fosfo-
mso;

_._ 3. requer nova oitiva do LABANA sobre quesitos apresentados pela Im-
pugnante e, caso a Autoridade julgadora considerasse necessário, de
outro órgão técnico, como, por exemplo, o I.N.T.;

4. insurge-se contra a aplicação da penalidade do Art. 4 0., inc. 1 da Lei n.
8.218/91, já que, a seu ver, o Fisco estaria confundindo classificação
indevida com declaração indevida, esta sim correspondente à tipifici-
dada penal do dispositivo;

5. finalmente, repudia a exigência relativa a multa de mora (a qual, na
verdade, não constava do Auto de Infração), escorando-se na jurispru-
dência deste Conselho.

Julgando o feito, a Autoridade a quo manteve a exigência, após enfrentar os
argumentos oferecidos na impugnação. Desta decisão ora recorre tempestivamente a
Autuada a este Conselho. Em seu novo arrazoado, cita a Informação Técnica do LA-
BANA n. 122/92, produzida a partir das questões propostas pela Defendente e
constante de fls. 114 a 116 do processo, no qual se afirma que o p uto em causa é
um sal de um aminoácido e um derivado de um derivado da glicin Argumenta que a

/St
posição 2922 da NBWSH abriga os aminoácidos4 seus sai e que, em seu âm-
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bito, se encontra o subitem 2922.49.0700 - Glicina e seus sais. Cita as Notas Expl/
cativas do Sistema Harmonizado, que fazem referência específica à glicina no domí-
nio da posição 2922. Junta novo parecer do Instituto de Química da USP, que afirma
que um derivado de um derivado da glicina não deixa de ser um derivado da glicina,
pingando um ponto de exclamação nesta assertiva. Alude ao Parecer CST (DCM) n.
988/92, que classifica no código NBWSH 2922.50.9900 o sal isopropilamínico do
ácido N-(fosfonometil)aminoacético ou sal de isopropilamina de glifosato. Menci-
ona que a Portaria MF n. 41/93 cuidou de suprimir da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias o código 2931.00.0403 - Glifosato e criar o código 2922.50.2100 - Gli-	 n
fosato. Apoia-se em jurisprudência deste Conselho para defender que a desclassifi-
cação procedida pelo Fisco, quando viciada, deve conduzir a decisão favorável ao
contribuinte. Finalmente, renova seu repúdio à imposição das penalidades, com es-
teio nos mesmos argumentos da fase impugnatória.

Posteriormente, a Recorrente requereu, e teve deferida, a anexação de mais
três documentos ao recurso, a saber. (a) certidão da Terceira Câmara deste Conse-
lho, provendo por unanimidade o recurso n 115.543, da ora Recorrente, quanto à
classificação do sal isopropilamínico de fosfonometilglicina no código NBWSH
2922.49.0700; (b) dois pareceres técnicos, assinados por Professores de Química da
Universidade Federal Fluminense e da Universidade de Brasília, ambos concluindo
que a classificação tarifária adotada pela Recorrente para o produto importado por
ela estava correta.

É o relatório.

__
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A classificação das mercadorias faz-se, internacionalmente, com fundamento
nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado. A combinação das
RGIs 1 e 6, adicionada da Regra Geral Complementar, que é específica da Nomen-
clatura Brasileira de Mercadorias, impõem dois princípios cuja observância é essen-
cial:

1. a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas
de Seção e de Capítulo;

2. somente são comparáveis subposições, itens e subitens de mesmo
nível, isto é, de mesma hierarquia.

A implicação do primeiro princípio é que estará eivada de erro a classificação_

baseada somente nos dizeres de cada código numérico, sem tomar em consideração
_

as Notas legais; a do segundo, que é necessário estabelecer inicialmente a classifi-
cação no nível de posição (4 dígitos) e, posterior e sucessivamente, no âmbito desta,
eleger a subposição, e então o item, e finalmente o subitem. Este é o método a ob-
servar, acessível a pessoas comuns, já que inútil seria a nomenclatura de mercado-
rias que só pudesse ser desvendada por doutores em Química.

Creio que o produto objeto do litígio já foi identificado à exaustão. Temos-lhe a
fórmula estrutural, a respeito da qual parece que não há divergências. As únicas dis-
crepâncias de ordem técnica ainda remanescentes resumem-se à questão de ser o
nome glifosato correspondente ou não a N(fosfonometil)glicina e à valência do
átomo de fósforo na molécula do composto, que o LABANA defendeu um dia ser
igual a 3, enquanto os outros técnicos afirmam ser 5. A primeira questão parece-me
irrelevante para a classificação da mercadoria, já que é suficiente contarmos com sua
fórmula estrutural, e de bom grado a deixo para as discussões acadêmicas. À se-
gunda retomarei no momento oportuno.

Já está perfeitamente estabelecido que o produto é um composto aminado de
___ ,

função oxigenada (especificamente um saí), de que trata a posição 2922. Por outro
— lado, por apresentar um átomo de fósforo diretamente ligado a um de carbono,

atende à definição, estabelecida na Nota 6 do Capitulo 29, dos outros compostos
(isto é: que não os tiocompostos) organo-inorgânicos incluídos na posição 2931. É
simultaneamente as duas coisas e, portanto, a decisão por uma ou por outra posição
dependerá de orientação adicional.

A Nota 3 do Capítulo 29 reza:
"Qualquer produto suscetível de ser incluído em duas ou mais posições do
presente Capítulo deve classificar-se na posição situada em último lugar na or-
dem numérica."

Portanto, por aplicação deste comando, o produ , suscetível de classificar-se
na posição 2922 e na posição 2931, deverá incluir-s nesta última. Estabelecida a
posição, e inexistindo desdobramento no nível de su osições, há que resolver-se o

/

-enquadramento no item e no subitem adequad s.
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A posição 2931 encontra-se desmembrada nos seguintes itens:
01 — Compostos organo-mercuriais
02 — Compostos organo-antimoniais
03 — Compostos organo-silícicos
04— Compostos organo-fosforosos
05 — Compostos organo-estanosos
06 — Compostos organo-arsenicais

• 99 — Outros.

É evidente que os itens 01, 02, 03, 05 e 06 podem ser desconsiderados limi-
narmente. Resta saber se o produto em causa corresponde à abrangência do item 04
— Compostos organo-fosforosos ou se, ao contrário, deverá classificar-se no item
residual 99 — Outros. A opinião do LABANA de que a definição de organo-fosforoso
se aplica ao composto é contrastada pela de diversos peritos cuja manifestação inte-
gra o recurso. Em favor desta última milita ainda a tabela ao lado, retirada da En-
cyclopaedia Britannica, Macro-

_	 paedia, vol. 13, pág. 702, na qual 	 Table 1; Trivalent and Pentarelent Forma o! the
Phosphurus Acidssão apresentados de forma sis-

temática os nomes e as formas	 trivalsat fona	 ~lava lati fonn

dos ácidos do fósforo. Aí se Vê	 formula mame	 formula
claramente que a denominação 	 phosp. hinotre H ip014 phosphims oxide HO =0
fosforoso se aplica à organização 	 add omolecular em que o átomo de	 tiouz kinOH): phospEdnic add HsP.,fósforo é trivalente, ligado por	 &cid	 OH
valências simples a três hidroxi- 	 .0
las, enquanto que às organiza-	 Ph"b"us (H"le Ptil""41° adj (H43)119` klções moleculares pentavalentes, 	 phosphorie acid (HO)iP- Oem que o átomo de fósforo apre 	Fonte: Encyclopeedia Britenntee. tiseropetedim poL13. pg. 712senta ligação dupla com um
gênio, sese dão as denominações fostinico, fosfônico e fosfórico. Aduza-se que não
há diferença em pesquisar tais denominações em Inglês ou em Português, já que se
trata de nomenclatura objeto de convenção internacional, a chamada Nomenclatura
IUPAC (International Union of Pure and Applied Chemistry).

Entendo, em conseqüência, ser incabível a classificação do sal isopropi-_
lamônio de N(fosfonometil)glicina no citado item 04, já que é indisputado o fato de
que sua molécula apresenta um átomo de fósforo em dupla ligação com um de oxi-
gênio. Esta característica, como demonstrado anteriormente, impede que o composto
seja considerado como organo-fosforoso, o que remete sua classificação para o
item residual 99 (Outros), que não é fracionado em subitens.

Destarte, com apoio no rationale até aqui desenvolvido, julgo que o produto
sal isopropilamânio de N(fosfonometil)glicina classifica-se no código 2931.00.9900
da NBWSH, diferente da adotada seja pela Recorrente, seja pelo Fisco, não tendo
sido, por isso, objeto da lide. Quer a reiterada jurisprudência deste Conselho que, em
tais casos, o crédito lançado é inexigível, já que embasado em fundamento legal er-
rôneo. Assim, já que o Auto de Infração vestibular cingiu-se ao tributo, não havendo
exigência de penalidade administrativa, dou provimento ao recurso.

Proferido meu voto no que concernp objetivamente ao litígio, desejo ainda te-
cer, destacadamente, em obediência ao parágrafo segundo do Art. 1°. do Dec. n.
982, de 12.11.93 (D.O.U. de 16.11.93) algumas considerações a respeito de fatos
que antecederam este julgamentA.

-C4
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O caso em exame, como consta do Relatório, foi precedido pelo julgamento
do Recurso n. 115.543, da mesma Empresa, a respeito da mesma matéria, pela
Egrégia 3. Câmara deste Conselho, que por unanimidade de votos deu-lhe provi-
mento.

Pois bem, entre aquele julgamento e o presente, estabeleceu-se polêmica fe-
roz e freqüentemente deseducada, através de "informes publicitários" de grande for-
mato, veiculados por vários grandes jornais do Pais, a respeito da matéria julgada
pela Colenda 3. Câmara, mas ainda por julgar nesta outra, polêmica esta em que se
enfrentaram a ora Recorrente e o Exm°. Sr. Deputado Federal Luiz Carlos Hauly.

Entendo que a liberdade de pensamento é possivelmente o atributo mais pre-
cioso dos regimes democráticos e, neste sentido, que se deve respeitar a manifesta-
ção de discordância ou até de inconformidade de quem quer que seja em relação às
decisões prolatadas por este Conselho. Isto é uma coisa. Outra coisa, no entanto, é
assacar levianamente a suspeição difusa sobre os ilustres Conselheiros que julgaram
o caso semelhante, como fez o am o. Sr. Deputado Hauly, com a evidente intenção
de influenciar o presente julgamento.

S. Exa. dispôs-se a deixar sua generosa obscuridade para requerer que a
Câmara dos Deputados solicitasse ao Sr. Secretário da Receita Federal informações
- na verdade, satisfações - sobre o julgamento do caso semelhante a este. No pare-
cer de S. Exa., textualmente, "cheira muito mal o fato dos próprios representantes da
Fazenda terem votado a favor" do que lhe parece ser sonegação fiscal, e indaga S.
Exa. que providências a SRF pode tomar para "anular" a decisão que lhe desagra-
dou.

Em posterior pronunciamento, respondendo à réplica da ora Recorrente, o
Exm°. Sr. Deputado, após dizer que foi conduzido ao seu mandato pelo voto de mi-
lhares de brasileiros do Paraná, afirma que "investigar a decisão do 30• Conselho de
Contribuintes é uma necessidade absoluta".

Finalmente, às vésperas do julgamento marcado para o caso presente, cons-
-	 tante da pauta de sessão do último dia 11 de novembro, S. Exa. remete um fax ao Sr.

Procurador-Geral da Fazenda Nacional em que (a) solicita deste que "oriente o Sr.
Procurador da Fazenda e demais funcionários (..) para que defendam os interesses
do erário e evitem acompanhar a decisão tomada pela 3°. Câmara"; (b) sugere que
"seria de grande valor a abertura de inquérito administrativo para esclarecer (..) as
razões que conduziram todos os representantes da Fazenda no 30. Conselho a de-
sempenhar tão mal suas obrigações" e (c) opina que "a continuar como está, o me-
lhor seria extinguir os Conselhos de Contribuintes".

Este último argumento de S. Exa. é da mesma laia daquele que defende o fe-
chamento do Congresso porque ali se encontraram parlamentares corruptos: é
igualmente falacioso, igualmente mal-intencionado e igualmente reles. Cuido que não
vale nem mesmo a nossa atenção.

Melhor é o que trata de que se investigue o funcionamento deste Conselho.
Pessoalmente, sou de opinião de que toda atividade pública deve ser objeto de con-
trole externo, na forma da lei. De bom grado esposo a opinião de S. Exa. d que se
exerçam controle e auditoria sobre o funcionamento deste órgão - como, de esto, de
toda a Administração Pública -, bem como sobre a corja de,, egrantes.
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Nada obstante, creio que S. Exa. estaria prestando melhor serviço se apresentasse
um projeto de lei melhorando as normas de controle ao invés de utilizar a ameaça de
uma investigação para constranger os Srs. Conselheiros a votar da maneira que lhe
interessa.

Por outro lado - e sem abandonar o tema da transparência da atividade pú-
blica, já que o &m°. Sr. Deputado Hauly ocupa função pública e se valeu de canais
oficiais -, parece-me que S. Exa. deve aos milhares de eleitores paranaenses que o
conduziram à Câmara, bem como a toda a população brasileira que o sustenta ali,
alguma explicação a respeito de quem o patrocina, dado que os "informes publicitá-
rios" que divulgaram o seu nome e a sua mendacidade custaram muito dinheiro. É
possível que a subitamente obstinada defesa do Erário por S. Exa. corresponda
àquele tipo de patriotismo que Henry Louis Mencken definiu como o expediente fa-
vorfto de pessoas com alguma coisa para vender. Se assim for, ao encontrar-se o
patrocinador dos "informes publicitários" de S. Exa., estar-se-á frente ao interesse pri-
vado necessário para caracterizar a prática de advocacia administrativa, conforme
definição do Art. 321 do Código Penal.

Neste sentido, e mais uma vez na forma do Dec. n. 982/93, solicito ao Sr.
Procurador da Fazenda Nacional junto a esta Câmara as providências cabíveis ten-
dentes à apuração dos fatos para que, sendo caso, se formalize a competente repre-
sentação criminal. Para melhor instrução do processo, anexo a este voto cópias das
matérias veiculadas na imprensa e do fax remetido ao Sr.• Procurador-Geral da Fa-
zenda.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 1993.

SÉRGIO DE CASTRO 1 EVES - Relator 4
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OFICIO/SRF/GAB.N9 1.215	 Drasilia, 05	 do novembro do 1993.

Senhor Deputado,

Em rosposta	 ao Of. no. P-109/92, quu onoaminhou o
requerimento do Deputado Luiz Cariou Hauly, solicitando infor-
mações sobro a empresa Monsanto do Braail Ltda., venho esclarecer
a V0584 Exooelencia o quo se segue.

Os conselhos de contribuintos ao órgaos da estrutura
hdoleig do Ministério da Fazenda, vinoulados ao Miniotro de
Fazenda (v. L. R.u49/,2) o f portanto. Dom aubordinaçÃo ou
VinCulaçÃo a secretaria da Receita ?adorai, guia tombam Integra a
referida ontrutUra básica, com atribui0e5 diferente°. Alem
disso, para a pa~balpAn juri adicional do que pilo incumbidos
aquoles colegiadas, tom os eaua ~broa p1efla lilrowdmaa dft am.o-
ciuçao dos processos que lhes etio submetidos, tentao am v4iata o
principio da livre formação da convicção do julgador.

As deolsoes uva.	 0..r.o.,hnu. assim, só podem	 uorrevistas pela Camara Ruporior de Recursos Flsoaxa,
mesma autonomia juriudicional, e polo Judluiárin. NU) cabo,
portanto, A Socretaria da Receita Federal interferir nas
atividades dos Consolhos.

'rondo em vista o exposto, lamento informar pobre a
impossibilidade desta SRF ropponder às questões de número 1-),
4-) e 5-). A . quostao de número 8-), que tamb(m ao reforo ao
Conselho, já foi respondida nos parAgrafos antoriores.

Quanto as solicitações conrtantos dos itens de númoros
2-), 3-) 6-) o 7-), envolvem matéria protegida pelo eigilo
fiscal, o que impede que se atonda ao solicitado.

•Roapoitosamento,

• SALV • E'. IROS COSTA
Secretário da I . L i a Federal Substituto

•

Exmo. Senhor .
Deputado MANOEL DE CASTRO
Proaidonto da Comissão do Finanças e Tributação da Camara dos
naoutadoe

....... ..weatah.,	 .......... ......... . .......... .............. ................ .......... .
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Informe publicItório

KiioNSANITO SONEGA._
MIILÕESriEÓLArES . ,

O deputado federal Luiz Carlos Hauly, PP do Paraná, deu entrado na Câmara dos
Deputados do seguinte pedido do informações: 	 ---•,

EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO DA CÂMARA
DOS DEPUTADOS
Deputado Manoel Castro

• •

Nos termos regimentais, requeiro a V. Evo. seja ouvida a douto Comissão •..,
de Finanças e Tributação desta Casa no sentido de solicitar ao Senhor Secretário do.
Receito Federal, Dr. Ouros de Azevedo Lopes Filho, os informações que posso'..

14
a explicitar:	 •

111'

A empresa Monsonto do Brosil Ltda, com sede à Ruo Paes Leme, 524,
São Paulo • Capital, importou no ano de 1991, a quantidade de 1180 toneladas de .
Glifotato 62% • no ano de 1992 outros 1543 toneladas do mesmo produto, o qual....;
está devidamente registrado pela interessado no Ministério do Agricultura sob o%
n2 010287 sob o marca comercial de Roundup Técnico BR.	 •

O Glifosato 62%, uma vez diluido com água, serve para produzir
o conhecido herbicida Roundup do Monsonto.

A importação de qualquer herbicida à base de Glifosoto tem imposto de.:;
importação especifico estabelecido pela Lei alfandegário e determinada pela Podaria •"•'•
n2 58 de 31/10/91, que fixou os seguintes níveis de tributação:

••%al 1	 • .	 ..»•)

Imposto de importação em 1991 35%	 fl.;

• Imposto de impodação em 1992 • 30%
Imposto de importação em 1993 - 30%

Ocorre no entanto que a Monsonto em uma operação meticulosamente'.,,,
preparado conseguiu importar entre 2500 a 3000 toneladas de Glifosato 62% sem
pagar impostos de importação, mediante classificação fiscal errada do mercadoria, " :1 : •

deixando de recolher impostos federais avaliados entre 8 a 10 milhões de dólares,:t; •
além de sonegar mais ou menos 1,5 milhões de dólares em1CMS.	 ....-

„I 	 •

O malicioso o meticulosamente trabalhado mecanismo	 •
usado pela Monaanto para sonegar impostos foi o seguinte:

1)Requereu e obteve a fraudulento classificação do Sol de Glifosoto,
como Glicina e seus Sais, com Imposto de Importação de 30%, quando os
dois produtos são inteiramente diversos;

2) Requereu e obteve a redução do Imposto de Glicina e seus Sais
para zero, quando o Glifosato tem posição torifória especifico;

3) Conseguiu licenças de importação e introduziu o produto por
diversos portos brasileiros, sem pagar os impostos previstos em Lei.

Autuada diversos vezes pela Delegacia do Receito Federal, em Sontos,'..."1'..,
processo nI 1085-0077594/92-01, recorreu a Monsonto paro o Terceiro Conselho
Contribuintes do Ministério da Fazenda, no qual, surpreendentemente, obteve ganho...
de questão administrativa, visto que o órgão por unanimidade considerou correto cr.

' classificação adotada pelo importador. 	 ,...;•
No verdade cheiro muito mal o foto dos próprios representantes dat,•

Fazendo terem votado a favor do sonegação fiscal. Considerando que o Sr. Ministro—,
do Trabalho, o Sr. Ministro da Providencio Social, o Sr. Ministro do Fazendo e o próprio'.”
Presidente da República constantemente pleiteiam a criação de novos impostos. Esto"'
escandaloso decisão merece ter investigada e esclarecida, porque não é possível que .1! ' •

neste país somente os pessoas de bem cumprom suas obrigações, enquanto os ......
' bandidos sonegam, corrompem e fazem o que bem entendem.. Estiá no hora de;'

iniciarmos no Brasil uma operação 'mãos limpos.
.	 .	 .	 .

;

• •

.	 .	 •
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	¡Solicito portanto que o Sr. Secretário da Receita Federal •	
di Nov, , , ' '

ii. , .i• ,,
..	 .

* Informe.° zeguIntes	 . .	 .	 *11'811 11
I ,

4	 . • .'."7 1 i: .. :	 r.‘ ..Y.•	
	 .I

1	 ,
.	 .4 ' l'A 	S	

•••• • n •

	

.	 •	 '	 .' I. : ‘"

	

1) É fiel' e . verdadeira a Certidão anexa, lavrada sobre o assunto 	 ........ ,..
mia 20 71mora do Terceiro , Çonselho de , Contribuintes em 10/08/93 ?	 O •

•	 Y	 ,.	 ,	 ....	 .
111/4 e I

	

2).Qual o montante expresso em toneladas e dólares americanos,	 MIM é	 I

	

. 	 •

I “141 ,

1.. importados pelo Monsanto do Brasil Ltda., na posição TAB/SH 2922-49-
e p • g, 0 i

0700, not anos de 1991 inclusive até a presente dato? 	 r•1 .1.
• .....	

/

	

' ;•"' a	 '

O Auto de Infração processo ne 10845-007594/92-01- julgado
•em .grau . de recurso pelo Terceiro Conselho de Contribuintes se refere o ir, II

f•
... •.;;importação de que produto, qual a quantidade e porto de chegada da

r s,

trnercadoria ?	 . 	 	 n

• 
-14) A 3° Câmara do Conselho que julgou o processo referido em ?	 •••••••••/,

• 10/08/93, levou em consideração o Parecer COSIT ne 301 do Divisão de 	 ,, 9911	 I

• . j Nomenclatura, que definiu a nominação da posição TAí3/51-1 2922-49- 	 • 111 utt
:•... i

'93;91J :,	 •

• : 0700 ?.. 4;	 ...
IL. mrr.

•
n .	 ,	 ..1	 r 1	 t e

	

•'	 •	 *	 .	 .. e	 I	 1
e •• ...•5) Quais as razões que levaram o 3° Câmara na mesma Sessão de

,	 • ;., 10/08193 Ai rejeitar o pedido para as diligências pleiteadas pela empresa 	 -- -e." Ifl
• •

1	 4	 Vir" it
...: requerente p	 .	 .,.	 ',ri `....'•:. .••••• ? • .	 .	 i' i vtc-rt

l	 .

e	 f•t11.11

	

.• , 6) Quantos autos de infração foram lavrados e em que portos 	 .. ..*11J494	 •

	

, nocionais,.entre os quais o de Santos, Rio de Janeiro, Vitória e Salvador, 	 -.

	

.	 .,,,,relocionados com importações feitas pela Monsanto do Brasil Ltda., de 	 ..-.::...
.. .produto químico na posição TAB 2922-49-0700?

(.4e1rfe
• • •9 i t.m.4 •••/..44, .

	

. •
• m e • ./ .•' it i	 --i- •	 •Priotr -

‘

	

	 pc!7)-Além do Auto de Infração (Processo 10845-007594/92-01),
. ':uiçía. do pelo Terceiro Conselho de Contribuintes, relacionar outros lã

• e •

ulgadosanteriormente ou em. qualquer nivel de tramitação. 	 ..
A ••n •• n ...

	

 ilcd,1	
.

‘A• bar • ‘ .Quais as providências que a Secretaria da Receita Federal podee ,.'. 4 11.	 • '"7-	.

	,tomar para anular a decisão da 3° Câmara de Contribuintes e impedir 	 4111 1/1 .

j.que).: taiteiatos • so repitam e os próprios representantes da Fazenda no	 1111 III

1•,Consel	

.	 *

• de Contribuintes votem a favor da sonegação de impostos ?
. r n.f.:' i '''. ; i	 !

.,...... 1;\	 •	 5:,0 ' .

45/t2 . .. !	

Nestes termos, aguardo deferimento. 	

. ... ..

.--
rInn •• ..
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Brastl¡a,:22 de, setembro de 1993.
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;Assim como os leitores deste jornal, fomos Ontenrptirpreendidos com a	 \
-?:•Pubildação de ' onorme,matéria paga .contendo corara nós ofensas de

'..*Ánusitada violência. Fomos também' tomados .da"mais viva indignação; por 	 1,
Wtrio,a motivos que entendemos,,ser nosso dever levar ,,ao- ophocimonto da
èoPtligla?; ",iir . .	 ,,,	 . 	.	 ...,	 tik .....,	 • 	 n •	 , 

=Vh....4	 , "4 	 ':.".	 • •	 ),	 , .	 • .' • Ne.0'. •	 .	 .

, ,;£¡-?, ,•4 O 45or 'da. ofensas .contwnõs,..Doputado • Federallulz,Carlos ,Hauly,. ,,e .,...•tuuo noa aghfie sob apoyarde proteçãoo,suasimunidadespariamontaros; * •	 \—,	 • .à	 -?..	 ,
•.=0,,, Ilmita 'a'krepetir ‘alegaçOes .. de.inossa .,. concorrente .NORTOX. si:

	GROQUIMICA'S/X"Esta;:por•sua vez inconformada cOrn a livro .	 \
..ompptição e IncapaidO 'ConCorrer limpaMente, se vale.':do'..to‘ dO . o.tipo do	 .

..' t n 	 IUubterfúgios para agredir empresas e autorldados quo contrarlom . suas
• I t .1

, aoptá5los, Inclusive a utilização de Imunidades parlamentares . para acoitar o
\atee".oi'dmeles:xingarnentp. ,, . .. ,„ •• , .,.. 1 , •. , .„. i, 2..., 	 .4 ...

•..	 ..
i' P-2 ,P. t '"g* ' • ‘. . à 4	 •	

.	 n . .	 \•-r uzVxgrpor domais evidente que quem „age idqltmarjeliá reconhecida como 	 \, , 5,1Dr• ol • . '',. _:,•:	 \.. .3ektagr,:correta pela unanimidade dos mernbros do Conselho de • \, "..,.	 n441Rtézs, o, órgãe..do, Ministério.da Fazenda perante o qual funciona a	 \,	 .	 .	 .
roçur,Worla da Fazenda Nacional *- não comete sonegação alguma. Depois, ,.a

:d
.1.L . 50. 'Qa:foroi, competentes decidiram a questão, não nos cabe responder a

	

o	

.,
. .'Atzi,. 411,4„ ,..:R.Mi ti4.409x li.q..,44)..u.s reProsentantea:

4	

':	 • ...	 •	 .	 •
14	 .	 ,,

)'• .. ttik) ki',:illSteiN Vi • +• 	 • •• n • :L."0~ .,	 ?I,	 • •	 . . 6 .,	 .	 I	 • -	 •	 ‘

.::;;.... ..WNgtaditO .oparlamentar monte sImplesmontO ao dizer que sonegamos o ...:	 \
!.%3ue •quer quaseja. Nos ofende e agride não só com ás mentiras, mas com a 	 I

' :I ttl neS torpe como' as adjetiva. Indo além, enyolve . na. calúnia até, .mesmo, ,f,,.,„,, g	 .	 P	 I
.. ... ,Xacautoridades fazendárias. , ;,,•-. • 	 .	 •	 • , •	 ,•••	 , •	 .- .' . •	 !

I6'•'	 ,J 	 .) 4,..,	 •...•, ,	 ... -,.•	 ' -1	 •••• •	 • .. • • 	 ••••	 I I, 11./.•,/,:!%	 •#	 •
• J-	 ::i. r 0,111.f,i4:•.1••• ... . 	 .

\.• ' 4 ' ' i • •04corto,.que as imunidades nOs impodonde medida criminal conto:C".	 . o tp , i,•• • 	.:(1,•.n.1.1 ..	 .	 .	 .	 .	 .
• . èi go. !À. • • • . .;ap -t rem por issO'dekaremos de , plottear a . indenização dos danos' . .	 1,,.4? .. : ir' . nIals . e :morais que nos . estão sondo,.Impostos, nem ' de apurar

;rir ••" . .:%;:it;i:Oppilidades por trás dessa publicação, para obtermos a'reparação
..4 1.4re.hoadí.iievIda.	 ••	 .•• .•• •

\
...	'•• i4Pf/i=iin4!:4r....:,.,, 	..

-411 4 1 1:'	 !. 4 •	 ''' , .	
,	 •	 • .

..S6,concordamos com nosso agressor . quando ele prega a necessidade
.--:-•'' de , InIclaar'no Bri asil urna 'operação mãos limpas'. Mas talvez a.Nortox não
'..141)a)sista. 	 .1	 - • • ...... .	 .	 e ....n,* / Oen ,44. i 1.	 •

•
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•...Y.Stko,Caulo, 24 de setembro do. 1993 	 .4., MONSANTO DO BRASIL LTDA. •
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;-lteMaiut quer por	 ,	 ,1	 .	 informa putir~o	 ...	 . .
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Noa ".. n••	
tn

caravana na	 .
oi E PUT .'1, n-•' : to]) RESPO r\ ,= DE )3:1, Ni* INS t=k,..11\11-u)

frente de Lula	 •	 . _ .	 •	 - -	 - -	 - - •	 .	 -,
:.	 1	 .	 ......	 - .„,..--. -:	 .,... •	 .-.•-?.;.----,-.--	 .	 .	 _	 -	 -4-h.
-são Pack — O resultado da	 .	 '. - -.	 .i•-tviagem feita ao Nordeste E coad- 	 * -. -	 ...	 '	 .

.
arado tio bom que o prefeito 	 ' ' %.• • Ern resposta a nota que a MONSANTO mondou publicar 	 2) - Mais recentemente, em 06.08.1992, o Departamento 
P42"13. hilk• M"•. 11 tem. .	 " no primeiro página de diversos jornais brasileiros sob o titulo s . . Nocional de Proteção e Defeso Econômico (Ex C.ADE), 	 " • .. -:'nplanos cie visitar em oress ma	 , • 'DEPUTADO DA NORTOX MENTE', tenho a esdarecer que não : nos termos do processo anti-dumping que tramito neste	 • :	 -,-'4'4--'antros estados. Goiás e Toassitios.	 • '''›
A kl& E apressar a viagem e sate - - - sou deputado do NORTOX • não estou mentindo-Fui conduzido à .f s... órgão, consultou o Sistema de Classificação Aduaneira •	 .' -1-':antes do era rival Laís blátá1 •	 Câmara dos Deputados pelo voto de milhares de brasileiros do	 - do Ministério da Fazenda a respeito das tarifas
Late da Wra. do PT. que casada I 	 Paraná e, no desempenho do meu mandato agirei sem 	 alfandegários sobre importação do 'Sol dema III Carmina naquela região. 
O objets,' dos fluiu/nus é pev-	 emboroços, de conformidade com o lei e com o minha conscilencio, - 	 Isopropiiamina do n-fosfonometil-glicine e obteve o 	 -t.-
correr todo o Patt consolidando 	 imune o ameaças ou melindres no defeso dos interesses do erário, 	 seguinte resposta:	 --A.-•2
leo Doow nacionalmente para 	 Antes de ser deputado fui Secretário de Fazenda do Estado do=a futura candidatura ao rala-
do do Plana/ta	 Paraná por 3 anos e identifico bem os meondros do sonegação.	 • O código correto serio 2922.50.9900, com cliquoto	 -...-•
.., A ambição aos assessores do 	 Posso mesmo afirmar que o questão fiscal é área de ação poro a	 'de 20% do Imposto de Importação. Entretanto, o 	 .-
prefeito é 900. ao contrário de 	 qual estou bastante capacitado.	 Glifoscrto consta na TAS no código com as aliquotas de 	 -.:.--
Uh,:	 não cometeu qual- 30% ( 35% ern 1991) ; O Sol de Glifosato, ou seja, o Sol , ,; V.:.•quer deslize oo final de semana 

	

Pernambuco. Paraíba 	 Quando redigi e assinei as indagações que dirigi oo Senhor 	 Isoprooilominico do Acido-n-fosfonometil-aminoocético 	 - ...• • .̀.,:•.:
e Rio	 do Norte. Os maio-	 Secretário da Receita Federal, foi porque, antes, examinei dezenas	 ou o Sol lsopropilomina do Glifosato, está tributodd) • 	 .i... r. i!,5
fulas consideram ara verdadeiro de documentos, os quais me convenceram que a sonegação de	 com as alíquotas de 20% de Imposto de Importação,desastre o resultado das viagem
do fida pre	 do presta. Duna que •	 impostos e outras práticas danosos ó economia brasileira são	 seja no código 2922.50.9900 (CORRETO) ou no 	 „.

f
..	 .	 _...Nordeste fiom conbeó& como 	 . hábitos antigos • consolidados do MONSANTO, que se vale de 	 código 2931.00.0499 (INCORRETO)? 	 • r. , 1

aquela ma que Lida ~a a mie	 seu vasto poderio económico poro agir sem escrúpulos, fazendo ....,	 ....„,"; -do presidente limam Franco. A 
segunda. pelo Norte e pute do 	 fábula =a das kis brasileiros.	 Esto consulta foi publicado no Diário Oficial e também	 ..	 .	 .-Centro-Oeste, resultou eas Doma 	 .. •	 não poderia ter sido ignorada pelo 3° Conselho de
megamento do candidato ao 	 • . Velame=	 .-	 Contn'buintes.	 •	 „; ..	 ,...,.. Coupe"	

-

.1) - Faia própria MONSANTO que em 15.10.84, paro	 Como se verifica, também neste caso os conselheiros

	

Radiolarás não	 aproveitar favores fiscais da época, requereu e obteve 	 não poderiom deixar de considerar estes fatos. 	 - . •	
.:.,

• •	 do Coordenação do Sistema de Tributação do	 • - -- ,,	 ,s4 ,

	

paga contas e	 Ministério do Fazenda a classificação fiscal como	 3) - É importonte notar que o MONSANTO processa
herbicido, do Roundup Técnico, isto é, do Sol de 	 suas importações *no Regime Especial de Despacho	 ..

telelones calam	 .	 Isopropilamina do Ácido-n-fosfonometil-glicina	 Aduaneiro Simplificado, conforme Aio Dedoratório n°	 .	 ..'l‘ 1
concentroção de 58% o 649:. Oro, este é exatamente o	 482, publicado no Diário Oficial de 03.11.82, o qual	 .'	 - ---ti

.	 A %Mais. estatal que Fund- 	 produto do qual o MONSANTO importou 1.180 	 permite que o firma remova os produtos importados 	 • .
ona como Remela de notícias do	 toneladas em 1991 e 1.543 toneladas em 1992,	 •	 poro suas dependências sem passar pelos exames	 .	 ..--.4•Iusar púbbeo. tree de abusar sem 
serviços ontem eme osquais .°	 classificando-o na posição tarifário errodo, para	 técnico/quimicos normalmente realizados em •
!IMO de informações ao Mino 	 introduzi-10 no pois com o tarifo ZERO' (cópia abaixo). 	 importações de firmas menos astutos, o que toma 	 ..i. -

• _do rimais°. mando seus 54 tele-	 Evidentemente, os membros do 3° Conselho de 	 muito fácil importar uma coisa e declarar outra. .&ases furam cortolos por falta de 
pagamento. As tramonssões por 	 Contribuintes, que são especialistas do assunto, não 	 . Justifica-se suspeitar das razões que levaram a	

.
erucniecrammacior. tas e Outras	 podiam fazer visto grossa dessa dassificoção.. 	 MON/SANTO já em 1981, quando eslavo sozinha no' 	

r.

operações ficaram praticamente 	 mercado, a trazer US$ 12.233.310,00 ( doze milhões,paraloadas das iit às 1 Eft. eme	 ,. 
.	 ainda assim o presidente da era-	 .	 ,	 duzentos e trinta a três mil, trezentos e dez dólares) de -	 ''	 Il.."...

presa. Luiz Octsvio de Castm -	 Glifosato Técnico através da empresa VICAFÉ - Export. -
consideras que 'os transtornos	 Vitória de Café Ltda., com sede no Capital do Estado 	 •foram pegarem-
-. O débito. de agiresieuidamente 	 do Espirito Santo, no época com endereço à Praça	 .
CR$ 600 aul. é selará* ao mês de 	 Costa Pereira, n° 52, 10°, 5/1004. 	 -	 ..
gosta Segundo Castro, iii 17	 Julguem os Senhores leitores quais teriam sido etanos é comuna bicar recursos de	 razões desse procedimentci. Sonegação? Burla revzoli , 	 '	 :1":custeio no segando semestre. Eis	 DIÁRIO OFICIAI, geount~ta.A. 12 /*Cm um tSEIÇÃO 1	 e 4/4 3
dane que • problema será solvei-	 Favorecimento de amigos bem situados?	 -
Doado com uma suplemearmio	 •	 .	

1,de verba da Unha de CU 245 	 •	 •
atillifes. solicitada em julho e	

.	 Como parlamentar sinto-me revoltado quando vejo 	 ' aiaprovada pelo mviniésio da Fir	 govemontes de todos os matizes propondo, diariamente, mais e	 -	 r.'...-
senda. - 	 __ mais impostos, enquanto os sonegadores escaparia dir.suas—- —	 - 

...

,
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nossa firme decisão não transferir para o debate 	 tem como Verdadeiro objetivo tumultuar a livre concor- 	 dente pela Secretaria Nacional de Direito Econômico..público questões já resolvidas irrecorrivelmente pelos . . rénda e aumentar os preços em prejuízo da agricultura. ,. .

4. A decisão do Conselho de Contribuintes sobre a -órgãos julgadores competentes. — 	- —/ :• 2. A Nortox continua a repetir suas velhas alegações. 	 classificação tarifária e a da Secretaria Nacional de—
Contudo, nosso res peito às autordades govemamen- 	 Procura gerar confusão sobre classificação tarifária, 	 Direito Econômico foram favoráveis à Monsanto e
tais. ao Poder Legislativo, aos orcãos julgadores, aos 	 inserindo na nota do Deputado documentos de 1981 e- 	 fundamentadas exclusivamente nas provas produzi-
nossos clientes e ao público em geral obriga-nos a • 1984, emitidos na vigéncia de legislações posterior- 	 das e em análises técnicas, conforme certidões
divulgar alguns esclarecimentos sobre os últimos	 mente alteradas. 	 abaixo reproduzidas.
ataques que sofremos em matéria paga veiculada 	 3. Há muitos anos a Nortox nos acusa indevida-	 5. O cumprimento das leis é inerente às nossas ativi-neste jornal.	 mente. Já em 1987, formulou representação ao	 dades. A Monsanto não sonega impostos e não tem
1. O Deputado Federal Luiz Carlos Haulycontinua sendo 	 CADE, pretendendo obrigar-nos a aumentar nossos 	 receio de qualquer fiscalização das autoridades
induzido a erro pela NORTOX AGROOUIMICA SA, que	 preços. Tal representação foi considerada improce-	 fazendárias ou de ouras autoridades competentes.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

Ilmo. Sr. Presidente da 2 51 Câmara do 32 Conselho de Contribuintes

Processo ng: 10845-004375/92

Sujeito passivo: MONSANTO DO BRASIL LTDA.

A FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador infra-assinado ., nos

autos do processo epigrafado, vem, na forma do art. 3 2, Item I, do Decreto n2

83.304, de 28.03.79, recorrer para a Câmara Superior de Recursos Fiscais do acór-

dâo nâo-unânime prolatado por essa Eg. Câmara, pelas razões em anexo, requeren-

do seu regular processamento e sua oportuna remessa àquela instância especial.

N. Termos
P. Deferimento

Brasília, 21 de dezembro de 1993

iiER,ANDO OLIVEIRA DE MORAES

Procurador da Fazenda Nacional

,



SERVICO PÚBLICO FEDERAL

RAZÕES DA RECORRENTE

Eg. amara. Eminentes Conselheiros:

Em revisão de despacho aduaneiro, o AFTN autuante considerou errada a

posição tarifaria declinada pelo sujeitbuiSassivo (glicina e seus sais - 2922.49.

0700), entendendo correta a posição 2931.00.0499 -composto organo-fosforoso.Dal

ensejou-se, por alteração de aliquota (de O% para 20%) diferença de imposto de

importação mais multa (art.49 da Lei 8.218/91).

A amara recorrida considerou equivocadas tanto uma como outra das po

siçSes tarifarias, optando ã unanimidade por uma terceira (2.931.00.9900).

Embora acordes com essa terceira posição tarifaria, diversa •!daqualas

postas em litígio, dissentem os doutos conselheiros quanto ã solução a ser dada

ã controversia a partir da premissa de que o credito lançado inexegivel, pois

embasado em fundamento legal errSneo.

• Entendeu a colenda maioria que, na hipõtese, não há senão aceitar -se

a classificação dada pelo sujeito passivo ã mercadoria importada. Ja a =Mino:tia

votou pela nulidade do auto de infração - mataria posta impropriamente como pre

liminar - o que demandaria fosse a peça vestibular refeita, na boa e devida for

ma.

Ao deixar de pronunciar a evidente nulidade, .a decisão recorrida re -

sultou frontalmente contraria ã lei, como se buscara demonstrar.

II

A atividade jurisdicional do Poder Executivo, posto não ser autõnoma ,

não pode desvincular-se da atividade administrativa que lhe "e pr6pria, dal o fir

me entendimento doUtrinario e jurisprudencial no sentido de que o processo admi-

nistrativo fiscal não comporta a rigidez dos feitos judiciais.

Como ressalta ANTONIO DA SILVA CABRAL, "na Administração sõ se pode

penxar em jurisdição enquanto meio para controle da legalidade do ato administra

tivo" (CABRAL, Processo Administrativo Fiscal, ed.1993, p.33).

A primazia desse controle autoriza as autoridades julgadoras do proces

so administrativo fiscal a flexibilizarem suas decisSes, não se lhes impondo a

restrição de optar entre os argumentos da Fazenda Nacional ou do contribuinte,',

sob pena de não alcançarem a sempre almejada justiça fiscal.

É o caso dos autos. Se uma terceira classificação tarifaria e a corre-
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princípios que informam o processo judicial, não necessariamente aplicaveis ,;ao

processo administrativo fiscal.

A Camara recorrida, ao ver-se diante do erro conjunto do sujeito pas

sivo e da autoridade fazendaria, preferiu estranhamente optar por um deles, mes

mo qonsgrando a totalidade de seus integrantes uma outra posição como correta.

III

Ao fazer prevalecer a errada classificação tarifaria procedida pelo su

. jeito passivo, porque se viu de mios atadas para corrigir id gntico erro do AFTN

autuante, estabeleceu, aindail a maioria o injusto criterio de dois pesos, duas me

didas.

Destarte, em torno de um mesmo ato jurldico,atribui-se ao erro de cada

um de seus participes efeitos jurídicos opostos: o erro do sujeito passivo g es-

cusavel, o da Administraçio e substancial e insanavel.

Tal entendimento nio pode prevalecer, tão afastado esta dos mais elew-

mentares principios da lOgica jurídica. Se Administração e sujeito passivo peati
cam conjuntamente . o ato jurídico, que a ambos interessa, descabe privilegiar uma

ou outro, se a lei não o faz.

•IV

Sobremais, ha de se ressaltar na especie uma aspecto peculiar e nada

desprezível: a classificação tarifaria eleita pelo sujeito passivo importa em a-

liquota zero. Em outras palavras, o sujeito passivo atribuiu a si pr6prio o direi

to a uma verdadeira isenção tributária.

Assim, a amara recorrida, ao optar por uma terceira classificação tari

faiia de que resulta imposto a pagar mas, ao mesmo tempo, para ser fiel ao prece-
-

dente, faz prevalecer a classificaçao do sujeito passivo, mergulWicf em insupera -

vel contradiçio: reconhece que a importação não esta acobertada pela isenção mas

mesmo asàim a mantem.

Tal interpretação conflita com a disposição do art. 108, § 29, do CTN -

do emprego da equidade nio podera resultar na dispensa do tributo devido.

V

Mais: em tema de classificação tributaria, o tratamento diferenciado

posto na decisão recorrida, não e autorizado pela TAB.



SERVIÇO Poeuco FEDERAL

3.•

nal que contem regras de interpretaçao (notas) para guiar o aplicador da lei (se•

ja ele o contribuinte ou autoridade fazendária) em caso de dúvida quanto a elas-

sificação correta.

Ou seja, para tornar a nomenclatúra "acessivel a pessoas comuns" e não

apenas a "doutores em Quimica", para usarmos os dizeres do acórdão recorrido, re'

conheceram os convenentes que os leigos enfrentariam dificuldades insuperáveis

vista dos termos tecnicos nela inseridos não fosse .o procedimento de interpreta-
-
çao do texto elucidado atreves de tais notas.

Todavia, e forçoso admitir que as notas tio-só mitigam a complexidade

da mataria, não afastando totalmente as dúvidas. Tanto e assimque os processos

fiscais referentes a classificação tarifária rarissimamente dispensam a prova

pericial.

Por conseguinte, a rigidez da decisão recorrida contraria o -esiSifito

que norteou a elaboraçao da nomenclatura adotada pela TAB; se esta parte do pres

suposto de que e dificil acrleigo se orientar em mataria tecnica de alta comple-

xidade e inclui regras para dirimir dúvidas, não admite implicitamente que erros

de classificação sejam insanáveis.

VI

É requisito obrigatório do auto de infração a menção 'à disposição le -

gal infringida (Decreto 70.235/72, art. 10, IV).

Que a classificação tarifaria constitui-se num dos fundamentos legais

do AI admite-o a prOpria decissio recorrida e não poderia ser de outra forma

pois a TAB e lei em sentido amplo, embora não se enunciem sseus dispositivos se

gundo o criterio usual de divisão em artigos, itens, parágrafos etc.

Ausente ou errado o fundamento legal do ATI', está -se diante de nuli-

dade absoluta, por se tratar de ato praticado com preteriçao do direito de defe

sa (dec. cit., art. 59, II). Nessas condiçOes, cabe ao julgador pronunciá-la,in

•clusive de oficio.

Vale ressaltar que o § 39 do art. 59 (com a redação da Lei 8.748/93 )

não socorre, na especie, o contribuinte, como pode parecer a primeira vista.

A úma, porque, como se viu, a decisão de merito, somente beneficiou o

sujeito passivo diante da impossibilidade, entrevista pela maioria, de corrigir

o lançamento. A duas, porque a nulidade do AI-não e aqui mataria preliminar, co

mo colocada no julgamento recorrido, mas de merito, visto respeitar ao próprio

objeto do litigio.. A tres, porque a decretaçao da nulidade aproveita à Fazenda
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pretendida pelo AFTN autuante mas mais gravosa do que a postulada pelo sujeito

passivo.

VII

Diante do exposto, pleiteia a Fazenda Nacional 4 .reforma da respeitO'

vel decisão recorrida, com a adoção do entendimento esposado pela douta mino -

ria, pela decretaçio de nulidade do processo a. partir do AI. 	
\

Brasilia, 21 de dezed. • de 1993

LUIZ FERNANDO,5„	 •• D MORAES

Procurador da Fazenda Nacional

k j •
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•

Ilmo. Senhor Pr psidente da 2a. Cãmara do Egrégio Terceiro Conse-
lho de Contribuintes do Ministério da Fazenda em Brasília.

MINiSTE810 do Contribuintes
13A FAUNA

•
3* Conselho

CONSat:c91.1C, )40:4-1,f()IBU73,

on7nAn 8 . 5./ / /";

Em. .	 .. .. °"1

secretaria .....

.	 . ... .	 ets
2ul

VC""Stli.stftto 9"."3"

Ref. - PROCESSO 'No. 10045-004.375/92-52 - RECURSO No. 115.440 \-
ACORDO No. 302.32.753/93 - JULGAMENTO REALIZADO EM 02.12.93.

MONSANTO DO BRASIL LTDA.. empresa qualificada nos autos do pro-\
cesso epigrafado, por seu advogado que esta subscreve (procuraçãO
nos autos), vem à presença de V.Sa. para expor e ao final
requerer o s(nuinte:

1. Em julgamento realizado por esse órgão colegiada no
dia 02.12.93 (Recurso No. 115.440), foi proferido o\
Acórdão No. 302-32.753/93, cuja ementa, segue abaixo
reproduzida:

\

" EMENTA. 

CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS. O produto
denominado Sal Isopropilamenio (ou Sal \
Isopropilamínico)	 de	 N(fosfonometil)	 n
Glicina	 ou Sal Isopropilamânio	 (ou
Isopropilaminica)	 de	 Glifosfato
classifica-se no Código NOM/SM
2931.00.9900. É indevido o tributo se o
Fisco formaliza a exigCncia fundamentan-
do-a em classificação erranea da merca
daria.

• Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do
Terceiro Conselho de Contribuintes, por
maioria de votos, em rejeitar a preli-
minar de nulidade a partir do AI, por
vício formal da peça vestibular, venci-
dos os Conselheiros Ubaldo Campello Neto

•e o Conselheiro Ricardo Luz de Barros
Barreto, no mérito por unanimidade de

:votos, em dar provimento ao recurso, na
forma do relatório e voto que passam a
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integrar o presente julgado.

2. Pelo teor do resultado do Julgamento do que trata o
Acórdão em referència, constata-se que:

2.1. Por maioria de votos, foi rejeitada
a preliminar de nulidade do auto de
infração, por vicio formal da	 peça
vestibular, vencidos os Conselheiros
Ubaido Campello Neto e Ricardo Luz de
Barros Barreto;

2.2. No mérito, por unanimidade de
votos, foi dado provimento ao Recurso
decidindo-se que a correta classificação
da mercadoria importada, dá-se no Código
TB-SH 2931.00.9900.

3. Trata-se, pois, de Decisão definitiva na esfera
administrativa conforme disposição contida no artigo
42, inciso II, do Decreto No. 70.235/72, abaixo re-
produzida:

II

Artigo 42. São definitivas as decisões:

I - 	

II - De segunda inst2ncia de que não
caiba recurso ou, se cabível, guando
decorrido o prazo sem sua interposição:

•

III - 	

4. . Ocorre, todavia, que ao dar vistas nos autos do
referido processo junto à Secretaria desse Egrégio
Conselho, em 20.12.93, a Requerente constatou, com
surpresa e espanto, que o Ilmo. Senhor Procurador da
Fenda NacLonal que atua nessa 2a. .Limara. havia
interposto Recurso Especial à Cãmara Superior de
Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, embasando
tal recurso, no artigo 3o., item I do Decreto No.
83.304, de 28.03..79, cujo teor está assim previsto no
artigo 4o., inciso I, da Portaria M.F. No. 540/92
(Regimento Interno na Wimara Superior de Recursos
Fiscais), abaixo reproduzido:
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\

" Artiqo 40. - Compete à Cãmara Superior
de Recursos Fiscais julgar recurso
especial interposto contra:

\

I) decisão pão un ginime de Cgimara de
Conselho de Contribuintes, quando for 
contrária à lei ou à evidCncia da prova:
e	 \

II) 	

5. Conforme se verifica do dispositiVo , legal acima\
reproduzido, o Recurso Especial interposto pelo limo.\
Representante da Fazenda Nacional não se enquadra na\
hipótese de admissibilidade invocado (DECISÃO NO \
UNANIME DE CAMARA DE CONSELHO DE CONTRIBUINTES, QUANDO \
FOR CONTRARIA A LEI OU A EVIDENCIA DA PROVA), pelos

1motivos seguintes:

5.1.	 A Decisão	 consubstanciada	 no \
Acórdão No. 302-32.753/93, foi UNANIME,
decidindo mérito da questão discutida
nos autos;

5.2. A preliminar de nulidade no Auto de
Infração,	 por	 vício	 formal,	 foi

. rejeitada por maioria de votos.

5.3. Não há que se falar, no caso, em
• vício formal, vez que a autuação obe-
deceu fielmente as disposições contidas

. no artigo 10. do Decreto No. 70.235/72.

6. Por outro lado, há que se destacar, que rejeitadas
as preliminares, passa-se aojulgamento de mérito, que,
por sua Vez, faz " coisa julgada formal ".

7. Veja-sP, à propósito, comentários ao . artigo 28 do
Decreto No. 70.235/72, " In Processo Fiscal Federal
Anotado - Editora Saraiva - por ippo Watanabe e Luiz
Pigate Jr. - la. Edição/1.993 - Pág. 152 ":

AS ' QUESTOES PRELIMINARES TEM o, OBJETIVO
DE NO PERMITIR QUE O MÉRITO BEJA JULGA-
DO, OU MESMO IMPOSSIBILITA-LO. SEJA (
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POR	 INVOCAR A INCOMPETENCIA	 DO
FUNCIONARIO,	 NULIDADE	 DE	 ATOS,'•

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
1

OUTROS.

A QUESTA° PRELIMINAR NO SENDO ACOLHIDA,\
PASSA-SE AO JULGAMENTO DO MÉRITO, NAI
MESMA DECISAO.

B. No mesmo sentido, veja-se também, sobre questbes\
preliminares, os seguintes comentários de " Antonio da
Silva Cabral ", " In Processo Administrativo Fiscal -
Editora Saraiva - 1a. Edição - 1993 - Pág. 385/386.

II

A chamada questão preliminar (com raiz
em prae, antes, e amen, soleira da
porta, entrada) é tudo aquilo que se
quer ver tratado antes da questão de
mérito ou questão objeto da controvérsia
propriamente dita, assim como alguém
que, para chegar até a sala, precisa
passar primeiro pela porta que dá acesso 1

a esse recinto.

Não se pode confundir questão preliminar
com questão acessória, como ocorre
frequentemente nos processos fiscais,
pois o acolhimento de uma preliminar
pode simplesmente terminar o processo 	 !
sem que se tenha necessidade de abordar
a questão de mérito. Se o impugnante
alega ter ocorrido a decadência do
direito de a Fazenda proceder ao lança-
mento e o julgador verifica ter ocorrido
a decadWncia, não haverá, evidentemente,
de analisar a questão de mérito.

•

9. Tal Recurso, portanto, é manifestamente ilegal,
anti-regimental e inconstitucional, tratando-se, pois
de expediente meramente protelatório. Nem se afirme, no
caso em apreciação, que o Recurso em questão deve ser
admitido por , força do disposto no parágrafo 2o. do
artigo 31 do Regimento Interno do 3o. Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda.
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É óbvio, que o legislador, ao criar o parágrafo
1(2. do artigo 31 do Regimento Interno do 3o. Conselho
de Contribuintes, exige, como condição básica, que os
Recursos da espécie atendam ao pressuposto básico
previsto no artigo 30, inciso I (Regimento Interno do
3o. Conselho de Contribuintes) e artigo 4o., inciso I
(Regimento interno da Cgmara Superior de Recursos
Fiscais), o que comprovadamente não ocorre na hipótese
dos autos.

10. Na verdade, pretende o Ilustre Representante da
Fazenda Nacional, através do Recurso Especial ora
interposto, rediscutir matéria que j .á fez " coisa
julgada formal H , tornando-se imutável na esfera admi-
nistrativa, amparada, portanto, pelo artigo 5o., XXXVI
da Constituição Federal vigente.

11. A Requerente, destaca, ainda, para comprovar a
inadmissibilidade do Recurso Especial interposto pelo
Ilustre Representante da Fazenda Nacional, que o
Acórdão exarado por essa Egrégia 2a. Cãmara, está em
perfeita conson gncia com a legislação vigente, no caso,
o parágrafo 30. do artigo 59 do Decreto No. 70.235/72,
com a rrdação da Lei No. 8.749, de 09.12.93, abaixo
reproduzido:

" ART. 59 - 	

PARAGRAFO 3o. - QUANDO PUDER DECIDIR DO
MÉRITO A FAVOR DO SUJEITO PASSIVO A QUEM 

• APROVEITARA A DECLARAÇA0 DE NULIDADE. A
AUTORIDADE JULGADORA NO A PRONUNCIARA 
NEM MANDARA REPETIR O ATO OU SUPRIR-LHE 
A FALTA." 
(DESTACOU-SE).

12. Resulta claro, portanto, por todo o exposto. que o
Recurso Especial interposto	 pelo Ilmo. Senhor Re-
presentante da Fazenda Nacional à C gmara Superior de
Recursos Fiscais, não atende aos pressupostos básicos
que ensejam a sua admissibilidade, como restou demons-
trado, de forma irrefutável e inquestionável. 	 Admi-
tindo-se tal Recurso, estar-se-à violando fla g rante-
mente direito líquido e certo da Requerente, além de
infringir-se as disposiçbes legais previstas no Regi-
mento Interno desse Orgão Colegiado.
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13. Assim sendo, a ora Requerente solicita a V.Sa., a
adoção, no caso em tela, das seguintes providéncias:

12.1. Seja desentranhado dos autos do
processo administrativo em referéncia, o
Recurso Eãpecial interposto pela Fazenda 
Nftcíonal EgrOruip CAwara pupprior de
Recursos Fiscais..„ 2or não atender aos
pressupostos regimentais, que amparem a
sua admissibilidade; 

12.2.	 Seja	 expedida	 CERTIDÃO•

DECLARATORIA " de que. a Decisão exarada
2or essa Cémara .nsubstanciada pelo.
Acórdão de fio. 302-32.75/93 é ter=
mirkativa	 e definitiva pa esfera adrni-
aistratiy.q.„ nos termos do artigo 42, 
inciso II do Decreto No. 70.235/72 	 não
ensejando,	 pots,. a interposição 	 de
Quaisquer recurso. 

12.3.	 Sejam os autos do	 referido 
processo devolvidos à repartição de
origem, para que se proceda a baixa do
Termo de Responsabilidade formalizado 
junto à D.R.F./Santos, com fiança do
Dradesco S/A, sobre o qual vem incidindo 
juros	 exorbitantes, que	 está	 lhe
causando prejuízos irreparáveis. 

14. Requer, ainda, na hipótese de V.S. declinar-se
incompetente para atender o pleito ora formulado, sejam
os autos encaminhados ao Ilmo. Senhor Presidente desse
Egrégio Conselho, a quem caberá decidir a respeito, nos
termos do artigo 41 do Regimento Interno do 3o. Con-
selho de Contribuintes aprovado pela Portaria No.
539/92, do Ministério da Fazenda.

15. Requer, também, que o referido pleito seja aprecia-.
do e respondido com a máxima urgência, face aos prejuí-
zos irreparáveis já causados à Requerente, pela inge-
réncia política de partes alheias ao processo, prejuí-
zos esses que serão cobrados nos tribunais competente-
s, contra quem de direito, tão 	 logo a pendência seja
encerrada na esfera administrativa.

)1\
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•

Termos em que.

Pede Deferimento.
•

Brasília 24 de janeiro de 1.994.

•

M01'JS1NTO DO BRASIL LTDA.
ANTONIO C RLOS GONÇALVES
Advogad.0- AB/SP. 63.460.

cc.

•

•

•

•
•



,

Na forma do § 2Q do art. 31 do	 .•	 ,
,

Regimento Interno, o Presidente da

Camara apreciará exclusivamente a
!

tempestividade do R curso previsto

no inciso I do art.
1
 30 - os presentes

pleitos não encontrando base legal, sâo

indeferidos. A interessada deverá aguar

dar o retorno dos a!utos à R.0 para cien

cia dc Recurso Especial e apresentar,qug 	 .

rendo, suas contra-ri iões.

Brasnia F, 27 de janeiro de 1994.
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\

IIlmo. Senhor Presidente da 2a. Câmara do Egrégio Terceiro Conse-
lho de Contribuintes do Ministério da Fazenda em Brasília. 	 •

MMTMMO DA mem
35 Conselho de Contribuintes 	

st CONSELHO

gE SECRETARIA

pi Secretaria,	 ,,eipe„
Ne 011204 t; 8 • 0: ç 1. ? ( - 7-

Ern, ....... 1 .... AL .... I 	

........	 . . ..... ...	 	
.2.1. gc,...1.4. e • ci 	 "	 ...q.v.

f.	 ISecretário	 /
•

Ref. - PROCESSO No. 10845-004.375/92-52 - RECURSO No. 115.440 -

e:RNIA ":TES''

ACORDO No. 302.32.753/93 - JULGAMENTO REALIZADO EM 02.12.93.
	 	 '

,
\

MONSANTO DO BRASIL LTDA., empresa qualificada nos autos do oro- \
cesso epigrafado, por seu advogado que esta subscreve (procuração I

nos autos), vem à presença de V.Sa. para expor e ao . final I

requerer o seguinte:
I
I

1. Em julgamento realizado por esse órgão colegiado no
dia 02.12.93 (Recurso No. 115.440), foi proferido o
Acórdão No. 302-32.753/93, cuja ementa, segue abaixo \
reproduzida: ,

I

\

• " EMENTA. 
,

CLASSIFICAÇA0 DE MERCADORIAS. O produto
denominado Sal Isopropilamanio (ou Sal
Isopropilaminico)	 de	 N(fosfonometil)
Glicina	 ou Sal Isopropilamanio	 (ou
Isopropilamínico)	 de	 Glifosfato
classifica-se no Código NBM/SH
2931.00.9900. É indevido o tributo se o
Fisco formaliza a exigência fundamentan-
do-a em classificação erranea da merca
dona..	 .

.:_ Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentesautos,	 .

• •

ACORDAM os Membros da Segunda C2mara do
Terceiro Conselho de Contribuintes, por.
maioria de votos, em rejeitar a preli-
minar de nulidade a partir do AI, por
vicio formal da peça vestibular, venci-
dos os Conselheiros Ubaldo Campello Neto
e o Conselheiro Ricardo Luz de Barros
Barreto, no mérito por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso, na
forma do relatório e voto que passam a

- •	 •	 ll
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integrar o presente julgado.

2. Pelo teor do resultado do julgamento de que trata o
Acórdão em referência, constata-se que:

2.1. Por maioria de votos, foi rejeitada
a preliminar de nulidade do auto de
infração, por vício formal da peça
vestibular, vencidos os Conselheiros
Ubaldo Campello Neto e Ricardo Luz de
Barros Barreto;

2.2. No mérito, por unanimidade de
votos, foi dado provimento ao Recurso
decidindo-se que a correta classificação
da mercadoria importada, dá-se no Código
TAB-SH 2931.00.9900.

3. Trata-se, pois, de Decisão definitiva na esfera
administrativa conforme disposição contida no artigo
42, inciso II, do Decreto No. 70.235/72, abaixo re-
produzida:

II 	

Artigo 42. São definitivas as decisbes:

I - 	

• II - De segunda inst2ncia de Que não
caiba recurso ou. se cabível, guando 
decorrido o prazo sem sua interoosicão;

III - 	

4. Ocorre, todavia, que ao dar vistas nos autos do
referido processo junto à Secretaria desse Egrégio
Conselho, em 20.12.93, a Requerente constatou, com
surpresa e espanto, que o Ilmo. Senhor Procurador da
Fazenda Nacional que atua nessa 2a. C2mara, havia
interposto Recurso Especial à Câmara Superior de
Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, embasando
tal recurso, no artigo 3o., •item I do Decreto No.
83.304, de 28.03.79, cujo teor está assim previsto no
artigo 4o., inciso I, da Portaria M.F. No. 540/92
(Regimento Interno na C2mara Superior de Recursos
Fiscais), abaixo reproduzido:
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.	 .

•

" Artigo 4o. - Compete à C2mara Superior
de Recursos Fiscais Julgar recurso
especial interposto contra:

I) decisão não un2nime de Wimara de
Conselho de Contribuintes, quando for
contrária à lei ou à evidRYlcia da prova;
e

iiII) 	

5. Conforme se verifica do dispositivo legal acima
reproduzido, o Recurso Especial interposto pelo Ilmo.
Representante da Fazenda Nacional não se enquadra na
hipótese de admissibilidade invocado (DECISÃO NAO
UNANIME DE CAMARA DE CONSELHO DE CONTRIBUINTES, QUANDO
FOR CONTRARIA A LEI OU A EVIDENCIA DA PROVA), pelos
motivos seguintes:

5.1. A Decisão consubstanciada no
Acórdão No. 302-32.753/93, foi UNANIME,
decidindo mérito da questão discutida
nos autos;

5.2. A preliminar de nulidade no Auto de
Infração,	 por	 vicio	 formal,	 foi
rejeitada por maioria de votos.

5.3. Não há que se falar, no caso, em
vicio formal, vez que a autuação obe-
deceu fielmente as disposiçbes contidas
no artigo 10o. do Decreto No. 70.235/72.

6. Por outro lado, há que se destacar, que rejeitadas
as preliminares, passa-se ao julgamento de mérito, que,
por sua vez, faz " coisa julgada formal ".

7. Veja-se, à propósito, comentários ao artigo 28 do
Decreto No. 70.235/72, " In Processo Fiscal Federal
Anotado - Editora Saraiva - por Ippo Watanabe e Luiz
Pigate Jr. - 1a. Edição/1.993 - Pág. 152 ":

AS OUESTOES PRELIMINARES TEM O OBJETIVO
DE NAO PERMITIR QUE O MÉRITO SEJA JULGA-

(

DO, OU MESMO IMPOSSIBILITA-LO, SEJA

//
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POR	 INVOCAR A INCOMPETENCIA 	 DO
FUNCIONARIO, NULIDADE DE ATOS,
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E
OUTROS.

A QUESTA° PRELIMINAR NO SENDO ACOLHIDA,
PASSA-SE AO JULGAMENTO DO MÉRITO, NA
MESMA DECISAO.

8. No mesmo sentido, veja-se também, sobre questbes
preliminares, os seguintes comentários de " Antonio da
Silva Cabral "„ " In Processo Administrativo Fiscal -
Editora Saraiva - 1a. Edição - 1993 - Pág. 385/386.

II 	

A chamada questão preliminar (com raiz
em prae, antes, e limen, soleira da
porta, entrada) é tudo aquilo que se
quer ver tratado antes da questão de
mérito ou questão objeto da controvérsia
propriamente dita, assim como alguém
que, para chegar até a sala, precisa
passar primeiro pela porta que dá acesso
a esse recinto.

Não se pode confundir questão preliminar
com questão acessória, como ocorre
frequentemente nos processos fiscais,
pois o acolhimento de uma preliminar
pode simplesmente terminar o processo
sem que se tenha necessidade de abordar
a questão de mérito. Se o impugnante
alega ter ocorrido a decadência do
direito de a Fazenda proceder ao lança-
mento e o julgador verifica ter ocorrido
a dec~cia, não haverá, evidentemente,
de analisar a questão de mérito.

9. Tal Recurso, portanto, é manifestamente ilegal,
anti-regimental e inconstitucional, tratando-se, pois
de expediente meramente protelatório. Nem se afirme, no
caso em apreciação, que o Recurso em questão deve ser
admitido por força do disposto no parágrafo 2o. do
artigo 31 do Regimento Interno do 3o. Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda.

•
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É óbvio, que o legislador, ao criar o parágrafo
2o. do artigo 31 do Regimento Interno do 3o. Conselho
de Contribuintes, exige, como condição básica, que os
Recursos da espécie atendam ao pressuposto básico
previsto no artigo 30, inciso I (Regimento Interno do
3o. Conselho de Contribuintes) e artigo 4o., inciso I
(Regimento Interno da C2mara Superior de Recursos
Fiscais), o que comprovadamente não ocorre na hipótese
dos autos.

10. Na verdade, pretende o Ilustre Representante da
Fazenda Nacional, através do Recurso Especial ora
interposto, rediscutir matéria que já fez " coisa
Julgada formal " 5 tornando-se imutável na esfera admi-
nistrativa, amparada, portanto, pelo artigo 5o., XXXVI
da Constituição Federal vigente.

11. A Requerente, destaca, ainda, para comprovar a
inadmissibilidade do Recurso Especial interposto pelo
Ilustre Representante da Fazenda Nacional, que o
Acórdão exarado por essa Egrégia 2a. C2maras está em
perfeita conson2ncia com a legislação vigente, no caso,
o parágrafo 3o. do artigo 59 do Decreto No. 70.235/72,
com a redação da Lei No. 8.748, de 09.12.93, abaixo
reproduzido:

" ART. 59 - 	

PARAGRAFO 3o. - GUANDO PUDER DECIDIR DO
MÉRITO A FAVOR DO SUJEITO PASSIVO A QUEM 
APROVEITARA A DECLARAÇA0 DE NULIDADE. A
AUTORIDADE JULGADORA NO A PRONUNCIARA 
NEM MANDARA REPETIR q ATO [lu SUPRIR-LHE 
A FALTA." 
(DESTACOU-SE).

12. Resulta claros portanto, por todo o exposto, que o
Recurso Especial interposto pelo Ilmo. Senhor Re-
presentante da Fazenda Nacional à C2mara Superior de
Recursos Fiscais, não atende aos pressupostos básicos
que ensejam a sua admissibilidade, como restou demons-
trado, de forma irrefutável e inquestionável. 	 Admi-
tindo-se tal Recurso, estar-se-à violando flagrante-
mente direito liquido e certo da Requerente, além de
infringir-se as disposições legais previstas no Regi-
mento Interno desse Orgão Colegiado.
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13. Assim sendo, a ora Requerente solicita a V.Sa., a
adoção, no caso em tela, das seguintes providências:

12.1. Seja desentranhado dos autos do
processo administrativo em referência, o
Recurso Especial interposto pela Fazenda 
Nacional à Egrégia Câmara Superior de
Recursos Fiscais, por não atender aos
pressupostos reqimentais, que amparem a
sua admissibilidade; 

12.2. Seja expedida CERTIDA0 
DECLARATORIA " de que a Decisão exarada 
por essa C2mara, consubstanciada pelo 
Acórdão de No. 302-32.753/93, é ter-
minativa e definitiva na esfera admi-
nistrativa, nos termos do artigo 42,
inciso II do Decreto No. 70.235/72, não
ensejando,	 pois, a interposição de
quaisquer recurso. 

12.3. Sejam os autos do referido 
processo devolvidos à reparticão de•
origem, para que se proceda a baixa do
Termo de Responsabilidade formalizado 
junto à D.R.F./Santos, com fiança do
Bradesco S/A, sobre o Qual vem incidindo 
juros	 exorbitantes, que	 está,	 lhe
causando prejuízos irreparáveis. 

14. Requer, ainda, na hipótese de V.Sa. declinar-se
incompetente para atender o pleito ora formulado, sejam
os autos encaminhados ao Ilmo. Senhor Presidente desse
Egrégio Conselho, a quem caberá decidir a respeito, nos
termos do artigo 41 do Regimento Interno do 3o. Con-
selho de Contribuintes aprovado pela Portaria No.
539/92, do Ministério da Fazenda.

15. Requer, também, que o referido pleito seja aprecia-
do e respondido com a máxima urgência, face aos prejuí-
zos irreparáveis já causados à Requerente, pela inge-
rência política de partes alheias ao processo, prejuí-
zos esses que serão cobrados nos tribunais competente-
s, contra quem de direito, tão logo a pendência seja
encerrada na esfera administrativa.
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Termos em que,

Pede Defer' . - to.

Brasília 24 de Janei • de 1.994.

• MON =1.TO #0 BRASIL LTDA.
ANTONIO C A RLOS GONÇALVES
Advogad.- 11AB/SP. 63.460.

cc.

„"J



Na forma do § 2 2 o art. 31.do

Regimento Interno, oiPresidente da

Camara apreciará . exclusivamente a

tempestividade do Re/urso previsto

no inciso I do art. 30 - os presentes

pleitos não encontrdndo base legal, são

indeferidos. A interessada deverá aguar.

dar o retorno dos ritos al.0 para cia

cia dc Recurso Especial e apresentarml

rendó, suas contra-1i' zOes.'

F; 27 de janeiro-de 1994.

$brOI'do Ces ticNeu
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